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EMENDA SUBSTITUIVA N°O01/2022 Ao

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N°
0008/2022

O artigo 1° dó Projeto de Lei do Executivo N°. 0008 de 2022 passa a ter a

seguinte redação:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder xecutivo Municipal autorizado a realizar contratação

de serviços médicos especializados constantes no ANEXO ÚNICO desta Lei, por

intermédio dos procedimentos legais de contratação pública para fins participação

complementar da iniciątiva privada na execução de ações e de serviços de saúde,

cabendo ao Gestor avaliar, no caso concreto, o preenchimento. dos requisitos

estabelecidos legalmente para tanto, à luz do interesse públicoe com.observância aos

princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade, economicidade, eficiência e

competitividade.

O artigo 2° do Projeto de Lei do Executivo N° 0008 de 2022 passaa ter a

seguinte redação:

Art. 2° - Os serviços médicos especializados de que trata o art. 1° serão contratados para

atendimento exclusivamente na área de atuação médica correspondente, no âmbito da

Policlínica Dr. Acilon Gonçalves e remunerados por cada procedimento

(consultalexame) realizado, conforme o disposto no anexo único desta Lei.

O artigo 6° do Projeto de Lei do Executivo N° 0008 de 2022 passa a ter a

seguinte redaçăo:

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei

Municipal n° 405/2021.
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Câmara Municipal de Aurora-CE, 30 de maio de 2022.
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EMENDA SUBSTITUIVA N°01/2022 AO
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N°

0008/2022

JUSTIFICATIVA

A presente emenda substitutiva se faz necessária para que o Projeto de Lei do

Executivo N° 0008 de 2022 nāo trate de materia föra da Competência da Câmara

Municipal e obedeça aos regramentos constitucionais.

Câmara Municipal de Aurora - CE, 30 de maio de 2022.

Dail6 uoB. ai
DANIEL GUSTAVOBRASILEIROMACIEL

PRESIDENTE

OSASCO DE SOUZA GONÇALVES'
RELATOR

funaned,
LUCIMAR BERNARDO FERNANDES

MEMBRO0

Rua Dr. Guedes Martins, S/N, Bairro Araçá, Aurora
CNPJ: 12.483.558/0001-54, CEP; 63360-000

Fone: (88) 3543-1217/ legislativoaurora@gmail.com


